
ABORTO 
MUDANÇA DOS SIGNOS
ADPF 442 E O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL



O QUE É O ABORTO E QUAIS 

AS CONSEQUÊNCIAS 
PESSOAIS E GERAIS:





HÁ SEMPRE UM TERCEIRO ENVOLVIDO,
INADMISSÍVEL FINGIR QUE A BEBÊ NÃO ESTÁ ALI.



 “Aborto de meninas aumenta de maneira alarmante no Canadá” -

Publicação da Revista da Associação Médica do Canadá – citado 
em 18/1/2012 por http://www.acidigital.com/noticias/aborto-de-

meninas-aumenta-de-maneira-alarmante-49056/

 Médicos defendem omitir sexo do feto para evitar abortos:

 Segundo revista, imigrantes asiáticos no Canadá praticam aborto 

seletivo para ter filhos do sexo masculino 

(https://veja.abril.com.br/saude/medicos-defendem-omitir-sexo-do-

feto-para-evitar-abortos/)



“Aborto seletivo diminui a população 

feminina na Índia.”

 A ONG americana Invisible Girl, que combate o crime na Índia, 

estima que entre 5 e 7 milhões de fetos do sexo feminino sejam 
abortados todos os anos no país.” (21 de maio de 2017 -

https://veja.abril.com.br/mundo/aborto-seletivo-diminui-a-

populacao-feminina-na-india/



 “Na Islândia, 100% dos bebês diagnosticados com síndrome de Down são 

abortados […](Peter Mac Parland – Ginecologista da Maternidade Nacional 

de Dublin, em palestra proferida em 2017)

 De acordo com o Ministério da Saúde Norueguês essa foi uma realidade de 

2007 a 2012 (El Pais – 02 de abril de 2017)



Estima-se que nos Estados 

Unidos o número de abortos 

de fetos com Síndrome de 

Down seja de 67%; na França 

77%; Reino Unido 90%; 

Dinamarca 98%; Islândia 100%. 
(Estadão – 19 de setembro de 

2017) 
http://cultura.estadao.com.br/blogs/estado-

da-arte/sindrome-de-down-e-sentimentos-

morais-o-caso-dos-abortos-na-europa-e-eua/

http://cultura.estadao.com.br/blogs/estado-da-arte/sindrome-de-down-e-sentimentos-morais-o-caso-dos-abortos-na-europa-e-eua/


LIBERDADE

AUTONOMIA

ÚTERO A SERVIÇO DO ESTADO

PERIGO IMPOSTO À GESTANTE

DIGNIDADE DO SER HUMANO E IGUALDADE 
PLENA

ESTADO LAICO



Direito Constitucional 

A Irresponsabilidade?



Mamãe, já estou 
aqui!!

LIBERDADE ?
AUTONOMIA?
ESTATIZAÇÃO DO ÚTERO?
IMPOSIÇÃO DE RISCO ?
IGUALDADE  PLENA?

ESTADO LAICO?



INSERÇÃO DO TEMA NO CÓDIGO 
PENAL

 PROTEÇÃO DOS VALORES MAIS RELEVANTES

 CRIAÇÃO DE MENTALIDADE A FAVOR DA VIDA

 EFEITOS DA LEGISLSAÇÃO PENAL - Inibição da prática X 
propaganda e boicote à Lei (vidas a favor de uma ideologia)





ADPF 442: OUSADIA NECESSÁRIA PARA DESCRIMINALIZAR O ABORTO.



FRAUDE NO USO DAS PALAVRAS
Verdade Escondida - Defesa da 

descriminalização

 INTERRUPÇÃO da gravidez = eliminação da vida humana intra-uterina

 DIREITO REPRODUTIVO = DIREITO A NÃO ASSUMIR AS CONSEQUÊNCIAS NATURAIS 

DE UM ATO (IRRESPONSABILIDADE)

 CATÓLICAS PELO DIREITO DE DECIDIR = FEMINISTAS QUE ODEIAM A IGREJA 

CATÓLICA E SUA DOUTRINA – Can. 1398

 DIGNIDADE DA MULHER = DIREITO DE MATAR COM SEGURANÇA E ÀS EXPENSAS 
DO ESTADO





DESLOCAMENTO DA DISCUSSÃO PARA 

O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (HC 124306)

- OFENSA À TRIPARTIÇÃO DE FUNÇÕES 

-CONSTITUIÇÕES DE 1937, 1946, 1967, EC Nº 1/69 E CRFB DE 1988 (78 ANOS – 30 COM A 

CRFB/88)

- PLASTICIDADE VINCULADA A LASTRO DEMOCRÁTICO



O QUE MUDOU?



VALORES DA POPULAÇÃO? 

 “73,7% são contrários que a mulher tenha o direito de interromper a 
gravidez por livre escolha.(Paraná Pesquisa)

 As mulheres (78,2%) são ainda mais contrárias do que homens 

(68,7%) ao direito ao aborto.” 24 de dezembro de 2016 -
https://veja.abril.com.br/blog/radar/mais-de-70-dos-brasileiros-sao-contra-o-aborto/

 79% dos eleitores brasileiros são contra o aborto e apenas 16% são 

a favor – IBOPE – (falta o endereço da web para consulta) (Dica: 
https://politica.estadao.com.br/noticias/geral,ibope-quase-80-sao-contra-legalizar-
maconha-e-aborto,1554665)



O FATO ABORTO?

 A  CIÊNCIA APONTOU QUE A VIDA NÃO COMEÇA NA  

CONCEPÇÃO ?



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
( ADPF 54 - HC 124.306)



ANÁLISE OBJETIVA - VISÃO DO STF

 MESSIANISMO

 SENTIMENTO DE SUPERIORIDADE EM RELAÇÃO AOS DEMAIS PODERES

 INEXISTÊNCIA DE MECANISMO DE CONTROLE DA CORTE



PROBLEMAS GERADOS PELA 

INTERFERÊNCIA 

 Ausência de representatividade e pluralidade

 Subversão da democracia

 Âmbito de discussão restrito

 Insubmissão a controle

 Abertura de lacunas 

 Insegurança jurídica



LACUNAS – QUEM ABORTA... ?

 IMPOSSIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO AO MÉDICO:

. PRÁTICA QUE A LEI  NÃO CONSIDERA MÉDICA – LEI 12.842/2013

. LIBERDADE RELIGIOSA – art. 5º, VI e VIII da CRFB

. Escusa de consciência  - art. 5º da CRFB – itens  VI e VII, Capítulo I e IX 
do  Capítulo do II do Código de Ética Médica

. Ausência de Lei estabelecendo deveres e obrigações dos envolvidos

. Ausência de Lei prevendo acompanhamento depois de morta a 
criança, apesar das centenas de trabalhos científicos apontando 
para traumas pós-aborto

. Regulamentação sobre os restos mortais dos bebês: Venda ? Lixeira ? 
Experimentos científicos ? Sepultamento ?



POSTURAS DO ESTADO DE SERGIPE

LEI 7.591/2013 – POLÍTICA DE PROTEÇÃO AO NASCITURO



EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DE ATENDIMENTO À 

GESTANTE EM SITUAÇÃO DE RISCO.

(OBSTETRA/PSICÓLOGO/ASSISTENTE SOCIAL

PROCURADOR - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE)

ACOMPANHAMENTO PRÓXIMO

CONTATO COM A FAMÍLIA

ENCAMINHAMENTO  PARA CASA DE 

ACOLHIMENTO/ADOÇÃO

EQUIPE DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL

COORDENAÇÃO DE 

GRUPOS RELIGIOSOS

PLANO DE SAÚDE

DA FAMÍLIA

IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA

AMPARO E ACOLHIMENTO

INFORMAÇÃO

ENCAMINHAMENTO



O NECESSÁRIO RESPEITO A VIDA





Obrigado.


